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1160
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Planejamento e Gestão, a realização de estudos e a liberação de recursos para concretização da Proposta de Reorganização elaborada pelo Departamento de Estradas de Rodagem – D.E.R., que se encontra nessa Secretaria, protocolada através do expediente nº SP DOC. 68.181/2014.

JUSTIFICATIVA

Em 2012 foi instituída a Comissão de Reorganização Institucional pela Portaria SUP/DER-074-18/10/2012. A Comissão desenvolveu uma proposta que considerou o fortalecimento da instituição, no âmbito gerencial e operacional, com foco no oferecimento de serviços de qualidade com segurança e custos competitivos, procurando fortalecer a condição de órgão Rodoviário do Estado de São Paulo.

O Estado de São Paulo detém uma malha rodoviária estadual de 22.000 km, dos quais 6.500 km estão sob administração de l9 contratos de concessão, os quais dependem de agentes públicos do órgão rodoviário estadual, que é o D.E.R. (conforme previsto no inciso IV do artigo 7º e competências definidas no artigo 21, ambos da Lei nº 9.503, de 23/09/1997, que instituiu o CTB) para atuar nos serviços não delegáveis. Portanto, cabe ao DER/SP prestar esse serviço público, embora os contratos de concessão serem administrados pela ARTESP.

Cabe ainda ao DER/SP planejar, projetar, regulamentar, construir e operar o Sistema Rodoviário Estadual, executando diretamente as atividades em mais de 15.500 km de rodovias estaduais, não concedidas, através de 14 Divisões Regionais.

Para atendimento dessas atribuições há necessidade de se compor equipe específica em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro e, essa situação, que perdura há dezesseis anos, se depara com um cenário atual e futuro preocupante.

Para otimizar a aplicação dos recursos do Estado de forma adequada no momento e qualidade desejada é imprescindível uma estrutura que propicie através de seus recursos humanos, processos e sistemas, a gestão dos serviços de transporte rodoviário com segurança, conforto e custos competitivos.

Dessa forma, o Departamento de Estradas de Rodagem – D.E.R. formulou a proposta protocolada na Secretaria de Planejamento e Gestão para revisão da estrutura organizacional, onde estão expressas a redução e alteração do perfil do quadro de pessoal do D.E.R., a terceirização das atividades, restringindo a execução direta ao mínimo indispensável.

Vale ainda ressaltar que em uma segunda etapa, em paralelo aos estudos complementares, faz-se necessário a definição qualitativa e quantitativa do plano de cargos e salários para adequação do quadro de funcionários do DER/SP tendo em vista o Decreto nº 56.213/2010 e Processo do Ministério Público nº 79.890/2010, e adequação dos fluxos internos de gestão.

Nota-se que o D.E.R. não se propõe a implantar mera alteração de organograma. Antes, e não só isso, o projeto submetido à consideração da Secretaria de Planejamento e Gestão, pressupõe profundas modificações na forma de administrar e, sobretudo, modernizando o órgão para prestação de serviços evitando a “falência e vácuo” no principal modal de transportes do Estado de São Paulo.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, busca a eficiência e a eficácia dos serviços prestados pelo órgão aos usuários de nossas rodovias.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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